
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA 
( 
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Autor: 	JOÃO DE SOUZA NETO 

Ementa: 	CONGRATULAÇÕES .40 SR. ALESSANDRO 
APARECIDO BOTAM PELOS SERVIÇOS 
PRESTADOS A CIDADE DE 1NDAIATUBA. 

ANDAMENTO 
ENTRADA 	 HORA: 	 

PROTOCOLO N°  0'4141 	 VENCIMENTO: 	 

VOTAÇÃO: 	 QUORUM: 	  

REGIME: 	 EMENDA: 	  

VISTAS: 	 PRAZO: 	  

RESULTADO: 

ETORNO AO PLENÁRIO 

DATA 	/   RESULTADO: 	  

REGISTRO 

LIVRO N°    FLS: 	  

ARQUIVADO NA CÂMARA EM 	  

REMETIDO PARA SANÇÃO EM 	  

PROMULGADO EM 	LEI 	  

VETO 

SIM: NÃO 

 

  

DATA DA COMUNICAÇÃO 
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MOÇÃO (3J /2017 

REQUEIRO. nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, que seja consignado em ata uma MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÕES ao Sr. Alessandro Aparecido Botam — pelos serviços 

prestados a cidade de Indaiatuba. 

Do deliberado, dê se ciência ao Sr. Alessandro Aparecido Botam vem de uma 

família já conhecida no meio da profissão de barbeiro em nossa cidade. 

Justificativa: Está em Indaiatuba desde 1996 onde montou sua primeira barbearia, e 

como participante do Reality — THE BEST BARBER BRASIL entre (5) cinco mil 

escritos ficou entre os (30) trinta melhores, em uma nova seleção ficou entre os (15) 

quinze melhores, em cada programa se eliminava um até estar entre os (5) cinco 

finalistas onde conseguiu ser o campeão, o reality teve início em outubro de 2016 e 

teve sua final em 17/12/2016. 

Ganhando como premiação R$ 15.000.00 Reais (1) salão montado e uma viagem 

para qualquer lugar do Brasil com acompanhante. 

Pelo seu grande esforço reconhecemos a importância dessa homenagem que levou 

o nome de INDAIATUBA para o BRASIL inteiro, a abrangência dos seus serviços e, 

principalmente. o valor do trabalho desse profissional. 

Local de entrega: (Alessandro Aparecido Botam Rua 24 de Maio n°386 Centro 

Indaiatuba (a). 

Sala das Sessões, aos 24 de fevereiro de 2017.  

JOAL. 	..9íZA NETO 
Veread • r Januba 
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RESUMO DE TRAMITAÇÃO 
Processo Número 	171 / 2017 

Data da Entrada 	24/02/2017 	Hora da Entrada 16:05:00 Vencimento 

Proposição Número 	13 / 2017 

Proposição 	Moção 

Autor 	 JOÃO DE SOUZA NETO 

Assunto 	 Congrat. ao  Sr. Alessandro Aparecido Botam 

Regime de Tramitação 

Quorum 	 Discussão 

Primeiro Turno 

Data da Votação 

Vereadores Presentes /2 

Votos Favoráveis 	/1 

Votos Contrários 

Abstenção 	 2 1;  Q 
Resultado do 1° Turno 

Segundo Turno 

Data da Votação 

Vereadores Presentes 

Votos Favoráveis 

Votos Contrário 

Abstenção 

Resultado do 2° Turno 

Observações do 1°Tur 	4 pa.ovv) 00 	Observações do 2° Turno d r6---  

ResultadoFinal 
Providência 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que a presente proposição foi protocolada na Secretaria da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, confo e art. 126 do RI, aos  ,2-4  (.),,2 	, sob n" 
(3:3 	, e Processo n° 0i4 	com 	folhas, devidamente numeradas. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, para os devidos fins e 
efeitos de direito. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

e2y/aJP- 

 

  

DIRETORA DE SECRETARIA 

À SECRETARIA DA CÂMARA 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da Câmara acima, bem corno o disposto no 
art. 165 do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução n° 44/08), 
RECEBO a presente preposição. 
Ao Departamento de Secretaria para as providências previstas no § 2" do art. 165 do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução n° 44/08), ou seja, para inclusão no 
Expediente, da próxima Sessão Ordinária. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos ,.,d/o0í 

  

HÉLIO AL ES RIBEIRO 
Presidente 
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JUNTADA: 

Do respectivo documento que segue anexo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	c.)910 	7/412  

1C6-iv\-d-) 
DEPARTAM NTO DE SECRETARIA 
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Indaiatuba, aos 08 de março de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 027/17 

Ilmo. Sr. 
ALESSANDRO APARECIDO BOTAM 
Nesta 

Encaminho cópia da Moção n° 013/17 de autoria do Vereador João de Souza Neto, 

aprovada em sessão ordinária realizada ao 06 de março do corrente. 

Atenciosamente. 

(/Q& 
09/J3/70U 

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com 	folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  020 /  (0 / 	 

it'CU 	4)WIC 
Thais ornes de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos 	/ 	/ 

Inácia Mana Macella 
Diretora de Secretaria 
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